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Resumo 

O principal objetivo que levou a elaboração deste trabalho é determinar qual regime 

tributário melhor se enquadra na empresa estudada, fazendo com que diminua os 

tributos, sempre amparados pela legislação em vigor. O contribuinte tem o direito de 

estruturar o seu negócio da melhor maneira que pareça para ele, procurando a diminuição 

dos custos de seu empreendimento, inclusive dos impostos, desde que esteja tudo dentro 

da lei. O presente trabalho tem como objetivo geral efetuar um estudo sobre a melhor 

alternativa de enquadramento e pagamento de tributos federais de uma empresa que atua 

na prestação de serviços no setor de pneumáticas. Observa-se um enorme 

desconhecimento por parte de empresários e até mesmo dos próprios contadores frente à 

legislação tributária, o que acaba por causar erros na definição da escolha tributária, 

gerando assim valores desnecessários e estes por sua vez, podem colocar em risco a 

própria existência da empresa. O trabalho abordará uma pesquisa quantitativa, elaborada 

através de dados reais outorgados pela empresa. O Planejamento Tributário foi realizado 

em uma empresa situada na cidade de São João del Rei, os dados emitidos para 

aplicação desse estudo são reais e podemos concluir que o Simples Nacional é a melhor 

escolha, de acordo com a atividade da empresa, e suas despesas, gerando a redução de 

custos. 

Palavras-chave: Regime Tributário; Simples Nacional; Planejamento Tributário; Redução 

de Custos. 

1.0 INTRODUÇÃO 

Para a tomada de decisão gerencial de uma empresa a contabilidade é de 

fundamental importância, ela tem como finalidade registrar, coletar, conferir os fatos 

ocorridos na empresa, demostrando a real situação patrimonial e econômica. 

Uma das maiores dificuldades para quem tem uma empresa é a alta carga 

tributária, e com a intenção de se estabilizar no mercado, elas procuram alternativas para 



reduzir custos e obter lucros. Diante disso, esse estudo pretende realizar o planejamento 

tributário, analisando a melhor forma de tributação para a empresa em questão. 

Devido à alta carga tributária existente no Brasil, o planejamento tributário é uma 

das formas mais procuradas para a diminuição de tributos e impostos, assim este estudo 

tem como finalidade o planejamento tributário de uma empresa que atua no ramo de 

pneumática. Foi realizada uma análise buscando uma maneira de encontrar a melhor 

forma de tributação, visando reduzir os custos. No início será relatado o tema estudado e 

a metodologia que será utilizada. Em seguida, a problematização do tema, os objetivos a 

serem alcançados durante o trabalho. E por fim, os resultado e conclusão obtidos nele. 

O contribuinte que pretende diminuir os encargos, pode fazê-lo legal ou 

ilegalmente, a forma legal é denominada planejamento tributário, portanto, 

especificamente, este estudo é o único que pode resultar em real economia para as 

empresas de forma lícita sem a preocupação com posteriores complicações com o Fisco, 

mas para um bom resultado é indispensável um profissional competente na área, assim 

ele irá instruir os empresários as normas e princípios contábeis que devem seguir e 

analisar o que verdadeiramente altera o resultado econômico/financeiro de uma 

organização. 

O mercado hoje é muito competitivo e a maioria das empresas estão 

despreparadas ou não tem o conhecimento preciso, os empresários devem estar 

preparados para a real necessidade de se planejar. Este estudo se torna viável de acordo 

que obtém informações e dados essenciais para elaboração de um bom planejamento 

tributário. 

 A empresa estudada não elaborou um planejamento que demonstrasse qual a 

melhor forma de tributação para seu tipo de atividade, assim, o trabalho tem a seguinte 

questão a ser analisada: Qual a forma mais onerosa para favorecimento da empresa? 

 O objetivo geral deste estudo é realizar um planejamento tributário para analisar a 

melhor opção tributária entre o simples nacional, lucro real e lucro presumido para a 

empresa, que proporcione a redução da carga tributária dentro da legalidade. 

 Os objetivos específicos serão realizar uma pesquisa bibliográfica sobre 

contabilidade tributária e planejamento tributário, coletar dados financeiros e econômicos 

por meio de documentos e relatórios contábeis do exercício de 2015 e descrever a melhor 

opção tributária para a empresa. 

 Neste capítulo são dispostos conceitos e abordagens de acordo com a literatura de 

autores especialistas sobre contabilidade e planejamento tributário, tema em que se 



refere ao trabalho, buscando agregar conhecimentos teóricos que darão embasamento 

para a realização do estudo. 

Diante das informações obtidas, foi comprovada a importância do Planejamento 

Tributário nas organizações. Sendo assim, esta pesquisa servirá de base para outras 

empresas que atuam nessa área.  

          2.0 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Conceito de Contabilidade 

O conceito de contabilidade vem se atualizando, devido as mudanças nas 

organizações, mas em seus vários conceitos todos eles são cientificamente corretos. 

Segundo Fabretti (p.30,2008) “contabilidade é a ciência que estuda, 

registra e controla o patrimônio e as mutações que nele operam os atos e 

fatos administrativos, demonstrados no final de cada exercício social o 

resultado obtido e a situação econômico-financeira da entidade”. 

A contabilidade fornece o máximo de informações para a tomada de decisão dentro 

e fora das empresas, por isso, ela não deve ser feita com foco exclusivamente em atender 

as exigências do governo, e sim o que é mais importante, auxiliar as pessoas a tomarem 

decisões. Devem ser feitos os registros das movimentações e entregue aos interessados 

em conhecer a situação da empresa, e assim analisando os resultados, eles podem tomar 

as decisões corretas em curto ou longo prazo. (MARION, 2007). 

Para Ribeiro (p.19, 2006) “a Contabilidade é uma ciência que possibilita, por meio 

de suas técnicas, o controle permanente do Patrimônio das empresas”. 

“O campo de aplicação da Contabilidade abrange todas as entidades econômico-

administrativas, até mesmo as pessoas de direito público, como a União, os Estados, os 

Municípios, as Autarquias etc” RIBEIRO (2006, p.19). 

Sendo assim, a contabilidade não deve ser vista visando apenas atender as 

exigências do governo e sim para auxiliar as pessoas a tomarem decisões, através dos 

relatórios contábeis onde são registrados os atos e fatos administrativos, assim, os 

interessados analisam os resultados e tomam as suas decisões (MARION, 2007). 

Portanto, a contabilidade também tem por objetivo aplicar na prática os princípios e 

normas básicas assim como os conceitos da contabilidade e da legislação tributária de 

forma adequada (FABRETTI,2007). 



A contabilidade está presente em todos os momentos das empresas, do início ao 

fim, todas as etapas de uma organização é necessário a presença de um profissional 

contábil. Assim, a seguir analisaremos o conceito e a relevância da contabilidade 

tributária. 

2.2 Contabilidade tributária  

A contabilidade tributária trabalha na administração de tributos das empresas, 

através dela que é feita a analise para saber os tributos a serem pagos, uma vez que 

errada, o prejuízo para as organizações são significativos (CHAVES,2010). 

De acordo com Fabretti (2007,p.29): 

“Como ramo da contabilidade, deve demonstrar a situação do patrimônio e 

o resultado do exercício, de forma clara e precisa, rigorosamente de 

acordo com conceitos, princípios e normas básicas de contabilidade. O 

resultado apurado deve ser economicamente exato”. 

O objeto da contabilidade segundo Fabretti (2007, p.31): 

 “O objeto da contabilidade tributária é apurar com exatidão o 
resultado econômico do exercício social, demonstrando-o de forma clara e 
sintética, para, em seguida, atender de forma extracontábil às exigências 
das legislações do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro, 
determinado a base de cálculo fiscal para formação das provisões 
destinadas ao pagamento desses tributos, as quais serão abatidas do 
resultado econômico (contábil), para determinação do lucro líquido à 
disposição dos acionistas, sócios ou titular de firma individual.”  
 

O conceito de tributos de acordo com o Código Tributário Nacional, é toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada. Todo tributo deve ser pago em unidades de moeda 

corrente, inexistindo o pagamento em bens ou em trabalho ou prestação de serviço, isso 

conceitua prestação pecuniária. A compulsória é a obrigação independente da vontade do 

contribuinte e instituída em lei só existe obrigação de pagar o tributo se uma norma 

jurídica com força de lei estabelecer essa obrigação (OLIVEIRA, 2014). 

O contribuinte vem procurando uma forma menos onerosa de pagar seus tributos, 

visando assim reduzir de forma legal a carga tributária, por isso, destaca-se a importância 

do Planejamento Tributário (CHAVES, 2010).  

Portanto, analisaremos a importância do Planejamento Tributário na empresa 

estudada por meio de análise comparativa entre três regimes de tributação, seja o 

Simples Nacional, o Lucro Presumido ou o Lucro Real. 

 



2.3 Planejamento tributário 

Planejamento tributário é um estudo feito preventivamente, ou seja, antes da 

realização do fato administrativo, analisando as alternativas legais menos dispendiosos. 

Existem alternativas legais válidas para grandes empresas, mas para as médias e 

pequenas empresas não são viáveis, devido ao custo dos procedimentos necessários que 

esse planejamento pode exigir. Planejamento tributário não deve ser confundido com 

sonegação fiscal. Planejar é escolher, entre duas ou mais opções lícitas, aquela que 

possa dar melhores resultados para a empresa. Enquanto sonegar, é utilizar-se de meios 

ilegais para deixar de recolher um tributo que é devido (FABRETTI, 2007).                                                                                        

Segundo Fabretti (2007, p.33) “o planejamento tributário preventivo (antes da 

ocorrência do fato gerador do tributo) produz elisão fiscal, ou seja, a redução da carga 

tributária dentro da legalidade”. 

O perigo do mau planejamento é redundar em evasão fiscal, que é a redução da 

carga tributária descumprindo determinações legais, classificadas como crime de 

sonegação fiscal (Lei nº 8.137/90) (FABRETTI, 2007). 

Planejamento Tributário não deve ser confundido com sonegação fiscal, planejar é 

escolher entre ou duas ou mais opções lícitas, a qual será melhor para empresa de 

acordo com a atividade exercida. Enquanto sonegar, é utilizar de meios ilegais para deixar 

de recolher tributos (SOUZA e PAVÃO, 2012). 

A Lei nº. 4.729, de 14 de Julho de 1965, em seu Art. 1º define o crime de 

sonegação fiscal, como se segue: 

                                     Art. 1º Constitui crime de sonegação fiscal: 
I – prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que 
deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público 
interno, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento 
de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por leis; 
II – inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com 
a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda 
Pública; 
III – alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 
mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública; 
IV – fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, 
majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devido à 
Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis; 
V – exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da 
pagam qualquer porcentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do 
Imposto sobre a Renda como incentivo fiscal. 

                                     Lei nº 4.729/65. 

   

O Planejamento Tributário é importante para todos os tipos de empresas: 

pequenas, médias e grandes. Devem-se conhecer minuciosamente todas as etapas do 



processo produtivo, desde a compra de matéria prima até a distribuição dos produtos, 

para que se possa, com base nessas informações, gerar mudanças legítimas e eficazes à 

exclusão ou economia de tributos (SOUZA e PAVÃO, 2012). 

De acordo com Chaves (2010, p.5) “o planejamento tributário é o processo de 

escolha de ação, não simulada, anterior à ocorrência do fato gerador, visando direta ou 

indiretamente à economia de tributos.” 

 O objetivo de maior importância é determinar o regime tributário que melhor 

enquadra a empresa, fazendo com que diminua a carga tributária, estando sempre 

amparado pela legislação em vigor (SOUZA e PAVÃO, 2012). 

2.4 Elaboração do planejamento tributário 

Como a legislação não permite a mudança dentro do mesmo exercício social, a 

escolha para um regime tributário tem que ser bem estudada, uma vez que a troca só 

pode ser feita no exercício social seguinte. O simples nacional, o lucro presumido e o 

lucro real são os regimes mais usados no Brasil, a escolha deve ser feita de acordo com a 

atividade desenvolvida na empresa (SOUZA, p.6). 

De acordo com Souza (p.6) “O exercício do planejamento tributário pode 
objetivar três finalidades: evitar a incidência do tributo, reduzir o montante 
do tributo devido e postergar o momento de sua exigibilidade. Com efeito, 
o que deve ser observado para realizar um planejamento tributário 
responsável são os procedimentos contábeis e operacionais da empresa. 
No caso da empresa estar realizando atos que gerem acréscimo em sua 
carga tributária, a função dos analistas consiste em estudar e optar pelas 
alternativas operacionais que, respaldadas em leis, possam desonerar 
seus encargos”. 

 

Um bom planejamento inicia-se na escolha do regime tributário que melhor se 

enquadra na empresa. Os mais utilizados no Brasil são o Simples Nacional, Lucro Real e 

Lucro Presumido que deverão ser escolhidos de acordo com a atividade desenvolvida 

(SOUZA e PAVÃO, 2012). 

2.5 Simples Nacional 

O sistema integrado de recolhimento de impostos e contribuições das 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), Simples Nacional, é um 

regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14/12/2006, aplicável às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, a 

partir de 01/07/2007, destinado as empresas com receita bruta anual de até R$ 

3.600.000,00 (SOUZA e PAVÃO, 2012). 

A empresa optante pelo simples deve fazer um único recolhimento mensal, por 

meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional, denominado DAS (Resolução 



CGSN Nº51, de 22.12.2008, art. 17). Esta guia deverá ser recolhida até o vigésimo dia do 

mês subsequente ao da competência do fato gerador (OLIVEIRA, 2014). 

De acordo com Souza e Pavão (2012, p.7) “todos os estados e municípios 

participam obrigatoriamente do Simples Nacional e sua opção poderá ser feita no ato da 

abertura da empresa ou até o último dia do mês de janeiro de cada exercício.” 

Podem optar pelo Simples Nacional as ME e EPP que preencham os requisitos 

previstos na lei e que não exerçam nenhuma atividade impeditiva de participar do regime 

(OLIVEIRA, 2014).  

Segundo Souza e Pavão (2012, pág.7) “o Simples Nacional implica no 
recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, 
denominado DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional), no 
qual se refere aos tributos: IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS, INSS (cota 
patronal), ICMS e ISS, quando necessários. Esta guia deverá ser recolhida 
até o vigésimo dia do mês subsequente ao da competência do fato 
gerador”. 

 

O Simples Nacional é um regime facultativo para o contribuinte, isso significa que a 

empresa pode estar com todos os requisitos para optar por ele mas se decidir optar por 

outro, a opção é dela, sabendo que a empresa deva permanecer neste por todo ano 

calendário, só podendo ser modificada no ano seguinte (OLIVEIRA, 2014).  

 2.6 Lucro Presumido 

O objetivo principal do Lucro Presumido é fazer a presunção do lucro para apurar o 

tributo devido. Podem optar pelo Lucro Presumido as pessoas jurídicas não obrigadas a 

opção pelo Lucro Real, cuja receita bruta total, no ano anterior, tenha sido igual ou inferior 

a R$48 milhões ou, de R$4 milhões, multiplicados pelo número de meses de atividades, 

quando inferior a doze meses. O limite de R$48 milhões foi aumentado pela Lei 

12.814/2013 para R$78 milhões ano, ou R$6,5 milhões mês, para vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2014 (OLIVEIRA, 2014). 

 São quatro os tipos de impostos federais incidentes sobre o faturamento, que 

devem ser recolhidos pelo DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais), 

dentre eles o PIS e a COFINS, que devem ser apurados mensalmente, e o IRPJ e a CSLL 

cuja apuração deverá ser feita trimestralmente, caso a empresa opte (SOUZA e PAVÃO, 

2012). 

De acordo com Oliveira (2014, p. 201): 

 

 “A opção por essa modalidade de tributação é formalizada no decorrer do 
ano-calendário, e manifestada com o recolhimento no mês de abril da 
primeira ou única cota correspondente ao primeiro período trimestral de 



apuração do ano-calendário (janeiro a março) ou já no mês de janeiro de 
cada ano.” 

 

O Lucro Presumido é regime de tributação onde a base de cálculo é obtida por 

meio de aplicação de percentual definido por lei, sobre a receita bruta. O Lucro Presumido 

com os pagamentos mensais por estimativa são facilmente confundidos, pois as 

sistemáticas de pagamento são as mesmas, embora a grande diferenciação esteja na 

periodicidade dos pagamentos (OLIVEIRA, 2014). 

2.7 Lucro Real 

O Lucro Real é o regime tributário em que a tributação é calculada sobre o lucro 

liquido do período de apuração, considerando valores a adicionar ou descontar conforme 

as compensações permitidas por lei (VICECONTI, 2012). 

Para Viceconti (2012, p.3) “o lucro real representa o resultado contábil 
(lucro ou prejuízo) do período de apuração (antes de computar a Provisão 
para o Imposto de Renda), ajustado pelas adições, exclusões e 
compensações prescritas ou autorizadas pela legislação sobre a renda”. 

O Lucro Real pode ser recolhido trimestralmente, trazendo assim uma ilusão aos 

contribuintes com a finalidade de melhorar o fluxo financeiro sendo que o pagamento do 

tributo será no próximo mês subsequente ao trimestre. A apuração trimestral do imposto 

de renda tem seus períodos encerrados de acordo com os trimestres civis, nos dias 31 de 

março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário. Ele pode 

ser recolhido também anualmente, o recolhimento dos tributos deverá ser feito 

mensalmente, ou seja, no mês seguinte ao período de apuração (REIS, et al,2012). 

Segundo Viceconti (2012, p.7) “estão obrigadas a tributação com base no 
lucro real, a partir de 01.01.1999, as pessoas jurídicas: 

I- Cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 
R$48.000.000,000 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao 
número de meses do período, quando inferior a doze meses; 

II- Cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras de títulos, valores imobiliários e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

III- Que tiverem lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior; 
IV- Que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução de imposto; 
V- Que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal 

por estimativa ou tenham reduzido ou suspendido o pagamento mensal por 
estimativa, mediante levantamento de balanço ou balancete específico 
para este fim; 



VI- Que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de 
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de 
direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 
prestação de serviços (factoring).” 

Atualizando as informações, à partir de 1º de janeiro de 2014 o valor cuja tributação 

sejam obrigados com base no Lucro Real é de R$78 milhões de acordo com a Lei 

12.814/2013 (OLIVEIRA, 2014). 

O Lucro Real também pode ser recolhido anualmente, o recolhimento dos tributos 

deverá ser feito mensalmente, ou seja, no mês subsequente ao período de apuração. O 

recolhimento por estimativa é semelhante ao do Lucro Presumido. A pessoa jurídica irá 

apurar o Lucro Real anual ou em balancete de redução ou suspenção no final de cada 

ano calendário ou em qualquer período do ano e o resultado será comparado com o que 

foi recolhido por estimativa (REIS, 2012). 

2.8 Lucro Arbitrado 

O arbitramento de lucro é uma forma de apuração da base de cálculo do imposto 

de renda utilizada pela autoridade tributária ou pelo contribuinte (OLIVEIRA, 2014). 

Fabretti (2005, p.257) relata que: 

 “quando a receita bruta for conhecida, o lucro arbitrado será determinado 
pela aplicação dos percentuais de presunção de lucro, acrescido de 20%”. 
E caso não seja conhecida a receita bruta, será determinado por meio de 
procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das alternativas de 
cálculo que constam no art. 535 do RIR/99”. 

 

 Por fim, Fabretti (2005, p.258), esclarece que “sobre a base de cálculo apurada 

por um dos índices de arbitramento retroindicados aplica-se a alíquota de 15% do IR, 

mais o adicional, se devido, bem como, a alíquota de 9% para a CSLL”. 

3.0 METODOLOGIA 

A pesquisa quantitativa, tende a enfatizar o raciocínio dedutivo, as regras da lógica 

e os atributos mensuráveis da experiência humana. Analisa os dados numéricos através 

de procedimentos estatísticos (SILVEIRA, 2009). 

Quanto à abordagem, a pesquisa será quantitativa segundo Marconi e 
Lakatos (2011, p.287) “o enfoque quantitativo vale-se do levantamento de 
dados para provar hipóteses baseadas na medida numérica e da análise 
estatística para estabelecer padrões de comportamento. Ele procura 
principalmente a expansão dos dados, ou seja, a informação.” 

Quanto aos meios, a pesquisa será um estudo de caso que segundo Lakatos e 

Marconi (2011, p. 276) “o estudo de caso refere-se ao levantamento com mais 

profundidade de determinado caso ou grupo humano sob todos os seus aspectos. 

Entretanto é limitado, pois se restringe ao caso que estuda.” 



Quanto aos fins, o presente estudo se caracteriza com pesquisa exploratória e 

descritiva.  

A pesquisa exploratória segundo Gil (2010 p. 27) “tem como propósito proporcionar 

maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-los mais explícito ou a construir 

hipóteses”. 

Este trabalho foi elaborado através de pesquisas bibliográficas em livros, artigos 

científicos, também foi realizada pesquisa documental em relatórios e demonstrações 

contábeis da empresa para obtenção de dados que auxiliarão no levantamento das 

informações necessárias. 

A presente pesquisa é descritiva, pois buscou levantar dados da empresa e 

comparar resultados obtidos em cada um dos regimes de tributação, analisando os 

documentos obtidos sem haver alterações nos dados. 

4.0 ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DO ESTUDO DE CASO 

 Será feito um estudo de caso elaborado em uma empresa prestadora de serviços, 

situada na cidade de São João del Rei – Minas Gerais, onde aplicará o planejamento 

tributário baseado em informações reais para chegar a conclusão de qual regime tributário 

a empresa melhor se enquadrará, gerando a redução dos tributos. 

Atualmente ela utiliza o método do Simples Nacional, no qual veremos ao longo 

deste estudo se é a melhor opção. A empresa possui duas sócias e vinte funcionários, 

conforme a Lei Complementar 123/2006, esta é uma EPP. 

Para este estudo foram recolhidas todas as informações necessárias para avaliar 

entre qual regime tributário a empresa estudada melhor se enquadra, sabendo que essas 

informações devem ser analisadas por um profissional competente, afim de que ele possa 

demonstrar ao empresário qual o melhor caminho a seguir usando alternativas legais para 

reduzir custos e despesas. 

Durante o estudo feito foi possível analisar que o Planejamento Tributário é de 

muita importância, visto que muitas empresas não conseguem sobreviver mais que cinco 

anos devido a alta tributação. Com isso, pode-se ter uma analise precisa sobre ele e 

saber como influencia diretamente na permanência de uma empresa no mercado. 

No entanto, analisaremos entre três regimes de tributação qual será o menos 

oneroso, o Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real, visto que o Lucro Arbitrado 

já não é interessante para a empresa que está sendo estudada. 



 

5.0 RESULTADOS 

Os valores informados na tabela estão de acordo com o faturamento do exercício 

de 2015, sabendo que este estudo esta sendo feito para diagnosticar se a empresa deve 

optar por outro regime de tributação. 

Primeiramente foi realizada a apuração do imposto devido pela empresa se a 

mesma optasse pelo regime Simples Nacional. Analisaremos os resultados visualizando a 

Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Cálculo do Imposto – Simples Nacional 

MÊS FATURAMENTO ACUMULADO ALÍQUOTA VALOR A 

RECOLHER 

Janeiro 181.890,42 181.890,42 6.54% 11.895,63 

Fevereiro 100.270,46 282.160,88 6.54% 6.557,68 

Março 128.563,93 410.724,81 7.70% 9.899,42 

Abril 116.222,82 526.947,63 7.70% 8.949,15 

Maio 85.279,55 612.227,18 8.49% 7.240,23 

Junho 115.676,32 727.903,50 8.97% 10.376,16 

Julho 184.969,47 912.872.97 9.78% 18.090,01 

Agosto 117.843,39 1030.716,30 9.78% 11.525,08 

Setembro 142.640,43 1173.356,70 10.26% 14.634,90 

Outubro 207.948,54 1381.305,20 10.76% 22.375,26 

Novembro 324.326,84 1705.632,00 12.00% 38.919,22 

Dezembro 344.953,42 2050.585,40 13.25% 45.706,32 

Total 2050.585,40   206.169,06 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

O Simples Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, denominado DAS. Esta guia deve ser recolhida até o vigésimo dia do mês 

subsequente ao da competência do fato gerador. 

 Analisaremos agora o imposto devido pelo regime do Lucro Real anual, com base 

nos mesmos valores de faturamento. 

Na tabela 2, mostra os valores a serem recolhidos nos impostos: PIS, COFINS E 

ISS. 

Tabela 2 – Impostos Lucro Real 



MÊS FATURAMENTO PIS COFINS ISS TOTAL 

Janeiro 181.890,42 3001,19 13.823,67 3.637,80 20.462,66 

Fevereiro 100.270,46 1654,46 7.620,55 2.005,40 11.280,41 

Março 128.563,93 2.121,30 9.770,85 2.571,27 14.463,42 

Abril 116.222,82 1.917,67 8.832,93 2.324,45 13.075,05 

Maio 85.279,55 1.407,11 6.481,24 1.705,59 9.593,94 

Junho 115.676,32 1.908,65 8.791,40 2.313,52 13.013,57 

Julho 184.969,47 3.051,99 14.057,67 3.699,38 20.809,04 

Agosto 117.843,39 1.944,41 8.956,09 2.356,86 13.257,36 

Setembro 142.640,43 2.353,56 10.840,67 2.852,80 16.047,03 

Outubro 207.948,54 3.431,15 15.804,08 4.158,97 23.394,20 

Novembro 324.326,84 5.351,39 24.648,83 6.486,53 36.486,75 

Dezembro 344.953,42 5.691,73 26.216,45 6.899,06 38.807,24 

Total 2050.585,40    230.690,67 

      

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

Os impostos cobrados acima foram calculados com base nas alíquotas do Lucro 

Real, sendo que o PIS: 1,65%, COFINS: 7,6% E ISS: 2%, sabendo que foi estipulada 

referente a prestação de serviços no município de São João Del Rei. 

Em seguida, foi elaborada uma DRE (Demonstração do Resultado do Exercício), 

onde analisaremos o valor devido do IRPJ e CSLL com apuração anual. 

Tabela 3 – Demonstrativo do Resultado do Exercício para apuração anual IRPJ e CSLL 

Receita Bruta de venda R$2.050,585.40 

(-) Devoluções _ 

(-) Abatimentos _ 

(=) Receita operacional líquida R$2.050.585,40 

(-) CSP  R$731.586,67 

(=) Resultado operacional bruto R$1.318.998,73 

(-) Despesas Administrativas R$6.984,45 

(-) Despesa comercial R$844,00 

(-) Despesa financeira _ 

(+) Receita financeira _ 

(=) Resultado operacional antes IRPJ/CSLL  R$1.311.170,28 

(-) IRPJ R$196.753,08 



(-) IRPJ ADICIONAL (10%) R$107.168,68 

(-) CSLL R$118.051,84 

(=) Resultado líquido do exercício R$889.196,68 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

Tabela 4 – Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR 

REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

DATA                      HISTÓRICO                                          ADIÇÕES           EXCLUSÕES 

                     NATUREZA DOS AJUSTES 

17/04/2015           MULTA                                                   R$191,54                       _ 

03/08/2016           MULTA                                                   R$130,16                       _ 

29/10/2016           MULTA                                                   R$195,23                       _ 

                                                                                TOTAL:R$516,93 

LUCRO CONTÁBIL R$1.311.170,28 

(-) EXCLUSÕES  --- 

(+) ADIÇÕES R$516,93 

(=) LUCRO REAL R$1.311.687,21 

(-) IRPJ (15%) R$196.753,08 

(-) IRPJ ADICIONAL (10%) R$107.168,68 

(-) CSLL R$118.051,84 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

Por fim, será calculado o valor do INSS patronal, existente apenas para a tributação do 

Lucro Real e Presumido, sendo que no Simples Nacional já está incluso. 

 

Tabela 5 – Cálculo da Cota Patronal do INSS  

MÊS FOLHA DE 

PGTO 

COTA 

PATRONAL 

(20%) 

RAT/SAT 

(1%) 

OUTRAS 

ENTIDADES 

(5,8%) 

INSS 

PATRONAL 

Janeiro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Fevereiro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Março 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Abril 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Maio 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Junho 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Julho 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 



Agosto 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Setembro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Outubro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Novembro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Dezembro 21.135,42 4.227,08 211,35 1.225,85 5.664,28 

Total 253.625,04 50.724,96 2.536,20 14.710,20 67.971,36 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

Conforme citado na tabela 5, o contribuinte que apura pelo Lucro Presumido e pelo 

Lucro Real também, além do valor descontado do empregado deverá recolher R$5.664,28 

por mês referente a parte patronal do INSS. 

Na tabela 6, verifica-se o cálculo dos impostos: PIS, COFINS E ISS, caso a 

empresa optasse pelo regime de tributação Lucro Presumido. 

Tabela 6 – Apuração dos Impostos Lucro Presumido 1  

MÊS FATURAMENTO PIS COFINS ISS TOTAL 

Janeiro 181.890,42 1.182.28 5.456,71 3.637,80 10.276,79 

Fevereiro 100.270,46 651.75 3.008,11 2.005,40 5.665,26 

Março 128.563,93 835.67 3.856,91 2.571,27 7.263,85 

Abril 116.222,82 755.44 3.486,68 2.324,45 6.566,57 

Maio 85.279,55 554.31 2.558,38 1.705,59 4.818,28 

Junho 115.676,32 751.89 3.470,28 2.313,52 6.535,69 

Julho 184.969,47 1.202,30 5.549,08 3.699,38 10.450,76 

Agosto 117.843,39 765.98 3.535,30 2.356,86 6.658,14 

Setembro 142.640,43 927.16 4.279,21 2.852,80 8.059,17 

Outubro 207.948,54 1.351.66 6.238,45 4.158,97 11.749,08 

Novembro 324.326,84 2.108.12 9.729,80 6.486,53 18.324,45 

Dezembro 344.953,42 2.242.19 10.348,60 6.899,06 19.489,85 

Total 2050.585,40 13.328,75 61.517,51 41.011,63 115.857,89 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

As alíquotas utilizadas são de 0,65% para o PIS, 3,0% para o COFINS e também   

2% para o ISS visto que foi baseado em prestação de serviços dentro da cidade de São 

João del Rei. 

Diferente do Lucro Real, o cálculo do IR e CSLL, é realizado através do 

faturamento da empresa, conforme a tabela 7: 

Tabela 7 – Apuração dos Impostos Lucro Presumido 2 



MÊS FATURAMENTO IRPJ CSLL TOTAL 

Janeiro 181.890,42 8.730,74 5.238,44 13.969,18 

Fevereiro 100.270,46 4.812,98 2.887,78 7.700,76 

Março 128.563,93 6.171,06 3.702,64 9.873,70 

Abril 116.222,82 5.578,69 3.347,22 8.925,91 

Maio 85.279,55 4.093,42 2.456,05 6.549,47 

Junho 115.676,32 5.205,43 3.331,48 8.536,91 

Julho 184.969,47 8.878,53 5.327,12 14.205,65 

Agosto 117.843,39 5.656,48 3.393,89 9.050,37 

Setembro 142.640,43 6.846,74 4.108,04 10.954,78 

Outubro 207.948,54 9.981,53 5.988,92 15.970,45 

Novembro 324.326,84 15.567,68 9.340,61 24.908,29 

Dezembro 344.953,42 16.557,76 9.934,65 26.492,41 

Total 2050.585,40 98.081,04 59.056,84 157.137,88 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

 Este cálculo foi elaborado mensalmente, por estimativa visto que o trabalho está 

sendo feito com recolhimento anual. A alíquota do IRPJ no lucro presumido é de 15%, 

então o cálculo por estimativa é feito da seguinte maneira, faturamento x 32% x 15%, 

sendo que 32% é de acordo com a Lei 9.249/1995, art. 15, parágrafo 1° que estipula o 

percentual de acordo com a espécie das atividades, e como a empresa do estudo de caso 

é prestadora de serviços, utiliza-se esta alíquota. A alíquota de 15% é a mesma do lucro 

real. Com a CSLL, acontece da mesma maneira, faturamento x 32% x 9%. Conforme 

exemplo em tabela 8: 

Tabela 8 - IRPJ 

Faturamento mês de 

janeiro 

Alíquota para 

prestadora de 

serviços de 

pneumática 

Alíquota Lucro 

Presumido IRPJ 

Total 

R$ 181.890,42 32% 15% R$8.730,74 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

 

Tabela 9 - CSLL 

Faturamento mês de 

janeiro 

Alíquota para 

prestadora de 

Alíquota Lucro 

Presumido CSLL 

Total 



serviços de 

pneumática 

R$ 181.890,42 32% 9% R$5.238,44 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

O valor do INSS patronal segue de acordo com o analisado na tabela 5, nos 

cálculos do Lucro Real. 

A seguir, a tabela 10 é uma comparação dos regimes de tributação. 

 

Tabela 10 – Comparação entre os regimes de tributação 

ANO 2015 Simples Nacional Lucro Real Lucro Presumido 

 206.169,06 720.635,63 340.967,36 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

Nesta tabela estão inclusos todos os impostos a serem recolhidos em cada regime 

anualmente. A cota patronal está inclusa no Lucro Real e Lucro Presumido. Em nenhum 

regime de tributação foi considerado a parte do INSS descontado do funcionário e nem o 

percentual de 8% equivalente ao FGTS. 

Fazendo a comparação dos três regimes de tributação, conforme a tabela 10, se a 

empresa optasse pelo Lucro Real, seus gastos anuais seriam de R$720.635,74, se a 

opção fosse Lucro Presumido, seus gastos seriam de R$340.967,36, já optando pelo 

Simples Nacional, que é o atual regime adotado pela empresa estudada, seus gastos 

anuais com tributos são de R$206.169,06. 

Mediante esta análise, podemos ver que entre os três regimes de tributação 

estudados o Simples Nacional foi o menos oneroso, seguido do Lucro Presumido com 

uma diferença de R$134.798,30. O Lucro Real foi o mais oneroso, comparando com o 

Simples Nacional, a diferença foi de R$514.466,68 um montante muito alto, além do Lucro 

Real ser o sistema mais trabalhoso. A partir dessas informações, os administradores 

tomarão as decisões cabíveis para a empresa, para continuidade do Planejamento 

Tributário. 

6.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo mostrou o quanto é importante a realização do Planejamento Tributário 

nas empresas, analisando a tempo, pode-se ter um bom resultado, evitando a prática de 

atos ilícitos com relação aos tributos, denominado sonegação fiscal. Um bom 

Planejamento Tributário ajuda analisar informações, obtidas pelas empresas, revelando 

qual o regime de tributação é adequado para cada empresa. 



Concluímos que toda empresa deve estar bem estruturada envolvendo uma 

cumplicidade entre empresários e contador, para juntos buscarem um planejamento 

empresarial visualizando seu empreendimento para o próximo ano de maneira preventiva. 

Podemos analisar que, no caso da empresa estudada o regime de tributação que 

melhor se enquadra é o Simples Nacional, visto que a diferença entre os outros regimes é 

significativa. O valor pago anualmente no Simples Nacional é três vezes menor do que no 

Lucro Real e um terço menor do que no Lucro Presumido, concluindo que o Simples 

Nacional é a melhor escolha nesse caso. No entanto, não podemos generalizar, pois cada 

empresa tem sua atividade e cada qual com suas alíquotas, por isso a grande importância 

do Planejamento Tributário. 

Com a devida apuração dos resultados, quando a empresa opta pelo regime de 

tributação correto, dentre outros fatores, resulta na permanência dela no mercado de 

trabalho, visto que muitas empresas encerram seus trabalhos devido à alta taxa de 

tributação. Independente do tamanho da empresa, seja ela de pequeno, médio ou grande 

porte, um bom Planejamento Tributário é essencial para obter sucesso nos negócios, 

considerando que no Brasil a carga tributária é bastante alta. 

Diante das informações obtidas, foi comprovada a importância do Planejamento 

Tributário nas organizações. Sendo assim, esta pesquisa servirá de base para outras 

empresas que atuam nessa área.  
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